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AUTOR: DEPUTADO SINESIO CAMPOS

orspÕr soBRE oBRIGAToRTEDADE DA
nrnuznçÃo pos TESTES olncruósrrcos
DO CORONAVIRUS . SARS - COV-2, AOS
PROFESSORES E FUNCIONARIOS DE
INSTITUIçÕTs DE ENSINo,, PUBLICAS E

PRIVADAS, ANTES DO REINICIO DE SUAS
ATIVIDADES, NA FORMA QUE M ENCIONA,
DURANTE A VIGENCIA DE ESTADO DE
CALAMIDADE PUBLICA DECORRENTE DA
pANDEMTA Do Novo coRoNA vÍnus (covrD-
1e).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
RESOLVE:

Art, 10 Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização dos testes diagnósticos do
coronavírus-SARS-COV2, aos professores e funcionários de instituições de
ensino públicas e privadas, antes do reinício de suas atividades no âmbito do
Estado do Amazonas, durante a vigência do estado de calamidade pública
decorrente da pandemia do novo coronavírus (covid-19).

Parágrafo Único Os testes utilizados serão os da METODOLOGIA RT-PCR.

Art. 20 A Secretaria de Estado de Saúde deverá regulamentar o aqui disposto,
podendo editar resolução conjunta com a Secretaria de Estado de Educação
para garantir o seu fiel cumprimento.

Art. 30 O reinício das atividades nas instituições de ensino dar-se-á após
autorização, para este fim, expressa em decreto do Poder Público Estadual.

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 09 dias do mês de junho
de 2020.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa à obrigatoriedade da realização dos testes
diagnósticos do coronavírus-SARS-COV2, aos professores e funcionários de
instituições de ensino públicas e privadas, antes do reinício de suas
atividades no âmbito do Estado do Amazonas, durante a vigência do estado
de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (covid-
1e).

O plano, as flexibilizações serão possíveis para: cidades que tiverem
disponibilidade de leitos de UTI na rede pública e privada; redução do
número de casos da doença; manutenção do distanciamento social e uso
obrigatório de máscara.

Outrossim, prevendo que as instituições de ensino farão parte de tais
medidas de flexibilização, envolvendo-se escolas estaduais, municipais,
particulares, universidades, Fatec's e até cursos de Inglês faz-se necessário
resguardar docentes, alunos, funcionários e todas as pessoas que
contribuem e fazem parte da estrutura e funcionamento de tais instituições
com a adoção de medidas de prevenção para conter os riscos de
transmissão da doença.

Insta destacar, a exigência para apresentação de testes negativos SARS -
CoV2, causador da atual pandemia de Covid 19, torna-se indispensável
nesse momento, devido às altas taxas de contaminação pelo vírus. Os
testes de diagnóstico por RT-PCR (padrão ouro) são altamente eficazes,
sendo considerado o padrão de teste definitivo segundo a Organização
Mundial da Saúde (OMS).

Por fim, este projeto de lei incide especialmente, com intuito de resguardar
a saúde da população na efetiva contenção da pandemia, submeto a
presente propositura à apreciação dos nobres pares, aguardando o apoio
necessário para a aprovação, com o objetivo de minimizar os impactos da
transmissão em todas as instituições de ensino no Estado do Amazonas.

Ante o exposto, aprovação. Pugno pelo apoio dos nobres pares para sua
aprovação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em 09
dias do mês de junho de 2O2O.
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PrOf. SINÉSIO CAMPOS

Deputado Estadual - PTIAM
Vice-Presidente da Comissão de Educação na ALEAM
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